
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM“ 
ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

proseTODELEIN 162/2025
| DISPÕE SOBRE PERMIÇÃO DE USO, A TÍTULO

PRECÁRIO E GRATUITO, DE BEM IMÓVEL DE
PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE MOGI
MIRIM À CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI
MIRIM, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e o
Prefeito Municipal DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º Nos termos do $ 2º, do art. 114, da Lei Orgânica
do Município de Mogi Mirim, é dada à CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM,
inscrita no CNPJ sob nº 49.626.864.0001.02, com sede à Rua Doutor José Alves, nº 129,
Centro, Município e Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, a permissão de uso de

imóvel de propriedade do Município de Mogi Mirim, contendo 5.818,54 metros quadrados,
caracterizado como “Área Institucional”, situado na Quadra “K” da Rua Cecílio Camargo
Coscarelli com Avenida 22 de Outubro, Loteamento “Residencial Murayama”, objeto da

Matrícula nº 67.315, que contém as seguintes medidas, divisas e confrontações abaixo
descritas:

DA AREA: [Iniciando-se num ponto situado junto a Avenida 22 de Outubro e o
Acesso A-1; daí segue em curva num desenvolvimentode 7,08 metros; daí deflete à
direita e segue em curva num desenvolvimento de 6,09 metros; daí deflete à
esquerda e segue em curva num desenvolvimento de 18,89 metros; daí deflete à
direita e segue em curva num desenvolvimento de 9,46 metros; daí segue com
distância de 12,51 metros; daí deflete à esquerda e segue com distância de 5,81
metros, confrontando com o Acesso 4-1; daí deflete à direita e segue com distância
de 22,35 metros; daí deflete à direita e segue em curva num desenvolvimento de

20,08 metros, confrontando com o Acesso 4-2; daí deflete à direita e segue em
curva num desenvolvimento de 16,92 metros, confrontando com a confluência do
Acesso 4-2 com a Rua Projetada 11; daí segue com a distância de 25,80 metros,
confrontando com a Rua Projetada 11; daí deflete a direita e segue com a distância
de 25,00 metros, confrontando com o lote 01 da Quadra C; daí deflete a esquerda e

segue com a distância de 71,97 metros, confrontando com os lotes 01, 02, 03, 04 e

05 da Quadra C; daí deflete à esquerda e segue com a distância de 29,13 metros,
confrontando com o lote 06 da Quadra C; daí deflete a direita e segue com
distância de 10,76 metros; daí deflete a direita e segue com distância de 26,41
metros, confrontando com a Quadra O — Viela Sanitária I; daí deflete a direita e

segue com distância de 30,61 metros; daí deflete a esquerda e segue com distância
de 31,78 metros, confrontando com a Quadra N — Área para Equipamentos
Comunitários IH (ETE.); daí deflete a direita e segue em curva num
desenvolvimentode 43,51 metros, confrontando com a Avenida 22 de Outubro, até
o ponto inicial, encerrando-se, assim, um polígono com área de 5.818,54 metros

quadrados.
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GABINETE DO PREFEITO

Parágrafo único. A permissão de uso de que trata esta

Lei tem por objeto a implantação no local da nova sede da Câmara Municipal de Mogi Mirim.

Art. 2º A permissão de uso será a título precário e

gratuito, pelo prazo de 10 (dez) anos, podendo ser prorrogado por igual período a contar da

publicação do presente ato, mediante interesse das partes e autorização legislativa.

Art. 3º A permissão de uso será outorgada
exclusivamente para a finalidade de construção e funcionamento da nova sede da Câmara
Municipal, sendo vedada sua utilização para qualquer outro fim.

Art. 4º Enquanto na posse da permissionária o bem

público fica sob sua responsabilidade, respondendo por sua conservação, manutenção e pelos
danos porventura nele ocorridos, a terceiros e ao meio ambiente.

Art. 5º Findo o prazo da permissão de uso, revogada a

autorização legislativa, ou cessado o interesse público que lhe deu origem, o imóvel objeto
desta Lei retornará à posse e administração do Município de Mogi Mirim, independentemente
de notificação ou interpelaçãojudicial.

Parágrafo único. As benfeitorias e construções
realizadas na área objeto desta permissão, que se integrarem de forma permanente ao imóvel,
reverterão em favor do patrimônio público municipal, sem qualquer direito indenizatório.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.
/

Prefeitura de Mogi rm 6 de novembro de 2 025.

/
DR. PAULO DE Vilma E SILVA

Pref Municipal
A

Projeto deLei nº À 6 2 /2 Q 2 5
Autoria: Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGIMIRIM 
ESTADO DE SÃO PAULO - BRASIL

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE PERMISSÃO DE USO, SEM ÔNUS,
DE BEM IMÓVEL DE PROPRIEDADE DO
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM À CÂMARA
MUNICIPAL DE MOGI MIRIM.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede administrativa à Rua Doutor José Alves, nº 129, Centro,
inscrito no CNPJ sob o nº 45.332.095/0001-89, neste ato representado por seu Prefeito
Municipal, DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA, doravante denominado PERMITENTE,
e, de outro lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM, inscrita no CNPJ sob nº
49.626.864/0001-02, com sede à Rua Doutor José Alves, nº 129, Centro, neste ato representada
por seu Presidente, CRISTIANO GAIOTO, doravante denominada PERMISSIONÁRIA,
resolvem celebrar o presente TERMO DE PERMISSÃO DE USO, mediante as cláusulas e

condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente Termo tem por fundamento o disposto na Lei nº |/2025, que autoriza o Poder
Executivo a concederà Câmara Municipal de Mogi Mirim a permissão de uso, a título precário
e gratuito, de área de terreno de propriedade do Município, nos termos do $ 2º do art. 114 da

Lei Orgânica do Município de Mogi Mirim.

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO

Constitui objeto deste Termo a permissão de uso do imóvel público de propriedade do
Município de Mogi Mirim, contendo 5.818,54 m? (cinco mil, oitocentos e dezoito metros e

cinquenta e quatro decímetros quadrados), caracterizado como “Área Institucional”, situado na
Quadra “K” da Rua Cecílio Camargo Coscarelli com Avenida 22 de Outubro, Loteamento
“Residencial Murayama”, objeto da Matrícula nº 67.315 do Cartório de Registro de Imóveis de
Mogi Mirim, cujas medidas, divisas e confrontações são as descritas na referida Lei, parte
integrante deste instrumento.

Parágrafo único. A presente permissão de uso tem por finalidade exclusiva a implantação,
construção e funcionamento da nova sede administrativae legislativa da Câmara Municipal de

Mogi Mirim.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO

A permissão de uso será outorgada a título precário e gratuito, pelo prazo de 10 (dez) anos,
contado da data de publicação da Lei nº | /2025, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante manifestaçãode interesse das partes e prévia autorização legislativa.

CLÁUSULA QUARTA - DA RESPONSABILIDADEPELO IMÓVEL

Durante o período de vigência da presente permissão de uso, o bem permanecerá sob posse e

responsabilidadeda PERMISSIONARIA, a quem caberá:

Cód. 7054 
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I— zelar pela conservação, manutenção e segurança da área:

II — responder integralmente por quaisquer danos materiais ou ambientais que porventura
venham a ocorrer no imóvel ou em seu entorno, bem como por danos causados a terceiros;

III — não transferir, ceder, sublocar ou emprestar a terceiros, a qualquer título, a posse ou o uso

do bem objeto desta permissão.

CLÁUSULA QUINTA - DA FINALIDADE E VEDAÇÕES

A PERMISSIONÁRIA se comprometea utilizar o imóvel exclusivamente para o fim previsto
neste Termo, sendo vedada sua utilização para qualquer outro objetivo, ainda que de interesse
público diverso, sem a prévia e expressa autorizaçãodo PERMITENTE.

CLÁUSULA SEXTA — DA NATUREZA DA PERMISSÃO

A presente permissão é ato administrativo precário, podendo ser revogada a qualquer tempo
pelo PERMITENTE, mediante ato motivado e fundamentado em interesse público, sem que
assista à PERMISSIONÁRIA qualquer direito à indenização, ressalvadas as benfeitorias
necessárias.desde que devidamentecomprovadase reconhecidas pelo PERMITENTE.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA REVERSÃO DO IMÓVEL E BENFEITORIAS

I — Findo o prazo da permissão de uso, revogada a autorização legislativa, ou cessado o

interesse público que lhe deu origem, o imóvel objeto deste Termo retornará automaticamente
à posse e administração do Município de Mogi Mirim, independentementede notificação ou
interpelaçãojudicial.

H — As benfeitorias e construções realizadas pela PERMISSIONÁRIA que se integrarem de

forma permanente ao imóvel reverterão em favor do patrimônio público municipal, sem

qualquer direito à indenização:

II — Caberá à PERMISSIONÁRIA promover, quando necessário, a restituição da área em
condições adequadas de conservação, sob pena de responsabilização pelos danos
eventualmenteconstatados.

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO

Compete ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria de Planejamento e

Desenvolvimento Urbano, fiscalizar o cumprimento das disposições contidas neste Termo,
especialmente quanto à destinação e conservação do imóvel.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO E VIGÊNCIA

O presente Termo entrará em vigor na data da publicação da Lei que lhe deu causa, produzindo
efeitos a partir da publicação de seu extrato no Jornal Oficial do Município.
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GABINETEDO PREFEITO

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Mogi Mirim/SP como competente para dirimir quaisquer
controvérsias oriundas deste Termo, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de

igual teor e forma, para que produza seus efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo.

Mogi Mirim, — de de 2 025.

PERMITENTE:

MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
Dr. Paulo de Oliveira e Silva

Prefeito Municipal

PERMISSIONÁRIA:

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Cristiano Gaioto

Presidente

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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PROG. Nº JM [LS   . FOLHAN? NO ae
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM Es

Estado de São Paulo 
Ofício Nº 507/2025 Mogi Mirim, 23 de outubro de 2025

Exmo. Sr.
PAULO DE OLIVEIRA E SILVA
Prefeito Municipal

Senhor Prefeito,

Ref: Concessão de área para construção da nova sede da Câmara

Municipal de Mogi Mirim.

Conforme entendimentos anteriores em virtude da necessidade de

construção da nova sede da Câmara Municipal de Mogi Mirim, para que

3OTOCOLO
possamos atender de forma adequada os municipes, com a construção de

um prédio que possa abrigar a Casa de Leis, venho por meio deste oficializar

a solicitação de concessão de área do Município para que nele seja erguido
ALMENTE

Hum novo prédio que possa abrigar pelas próximas décadas o Legislativo

Municipal.
Para tanto e de acordo com as tratativas e disponibilidade de área,

INADOE

solicito a V.Exa., que determine que seja preparado competente Projeto de
IMENTOASLei para análise do colegiado da Câmara Municipal, da área do município de

número de inscrição cadastral 53-13-85-0010-001 com endereço informado

da Rua Cecilio Camargo Coscarelli, localizada no Loteamento Murayama

Atenciosamente,

(assinado digitalmente)
VEREADORCRISTIANO GAIOTO

Presidente da Câmara

Rua Dr José Alves. [29- Centro-Fone : (019738141200 - Fax i019) 58H III Mogi Mirir ves



 CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo 

Assinaturas Digitais

cumento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Mogi Mirim Para verifica
assinaturas
ame

       
Codigo para verificação: P942-X112-Z09U-GSAZ

CRISTIANO GAIOTO
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06/11/2025, 10:54
PROC. Nº aulas  FOLHA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO
49.626.864/0001-02
MATRIZ

    
NOME EMPRESARIAL  
CAMARAMUNICIPAL

PORTE

DEMAIS
      

Não informada    
OGRADOURO

| R DR JOSE ALVES
NÚMERO

129
  

seen  
CEP

13.800-002
  

BAIRRO/DISTRITO
sereis

MUNICÍPIO

MOGI MIRIM
UF

SP
    

ENDEREÇO ELETRÔNICO

  

TELEFONE    
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

  

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/07/1998    
SITUAÇÃO ESPECIAL
serena

    

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALeta
  A

  
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/11/2025 às 10:54:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

about:blank 1n 



06/11/2025, 10:22 SEI/PMM - 0301193 - Despacho
o pxPROG. N >

FOLHANS dE 
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM

SECRETARIADE PLANEJAMENTO URBANO

DESPACHO Nº 474/2025 SECRETARIA DE PLANEJAMENTOURBANO

Processo nº 001031.000022/2025-31
Interessado: Câmara Municipal de Mogi Mirim

Requerimento n.º 318/2025

Ao excelentíssimo Senhor Vereador: CRISTIANO GAIOTO

Presidente da Câmara Municipal de Mogi Mirim

Assunto: Solicitação de cessão de área pública para implantação do
prédio sede da Câmara Municipal de Mogi Mirim.

Reportamo-nos ao expediente do Requerimento n.º 318/2025, o presente
Requerimento requer a cessão da área Institucional do Loteamento Residencial

Murayma IV, para a construção de um novo prédio para abrigar a Câmara Municipal de

Mogi Mirim.
Esclareço que a área em questão é formada por uma Área Institucional com 5.818,54m2 de

área e uma Área para Equipamentos Comunitários Il - E.T.E. (Estação de Tratamento de Esgoto) com

1.042,42m2 de área, conforme croqui anexado.

Esta Secretaria não se opõe a concessão requerida, porém devemos ouvir o S.A.A.E. sobre o

assunto.

Documentoassinado eletronicamente por Luis H. B. Cardoso, Secretário, em 17/10/2025, às 15:23,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, 8 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de

outubro de 2015.

        2psa [a] A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
a rdaa https://sei.mogimirim.sp.gov.br/sei/controlador externo.php?

Bate acao-documento conferir&id orgao acesso externo=0, informandoo código verificador 0301193e o   

https://sei.mogimirim.sp .gov.briseilcontrolador php?acao=procedimento.trabalhar&acao,origem=procedimento.controlar&acao.retorno=procediment.o 1/2 
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romano AB 
MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM

GABINETE

DESPACHO Nº 344/2025

Processo nº 001031.000022/2025-31
Interessado: Câmara Municipal de Mogi Mirim

À Secretaria de Planejamento,

Prezado Senhor Secretário,

Considerando a análise jurídica da solicitação formulada pela Câmara Municipal de Mogi
Mirim, por meio do Ofício CM/GP nº 318/2025, posteriormente alterado pelo Ofício nº 507/2025, que
requer a cessão de área localizada no Loteamento Murayama, com a finalidade de construção de nova sede
do Poder Legislativo Municipal, visando atender à crescente demanda estrutural e funcional da instituição,
solicito que instrua estes autos com os seguintes documentos:

1. Mapa da área;

2. Memorial Descritivo;

3. Respectiva matrícula do imóvel que será objeto da referida permissão de uso.

As informações técnicas solicitadas são imprescindíveis à formalização do processo e à

adequada instrução do expediente.

Após a elaboração dos documentos, peço a gentileza de devolver os autos ao Gabinete para

prosseguimento do feito.

Att.

Regina Célia S. Bigheti - Coordenadora

E | Documento assinadoeletronicamente por Regina C. S. Bigheti, Gestora, em 30/10/2025, às 14:30,
) | conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, 8 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de  

outubro de 2015.

         4 A autenticidade deste documento pode ser conferida no siteEra
tro https://seimogimirim.sp.gov.br/sei/controlador externo.php?

P acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 0308777 eo
EI 1 código CRC F4DD83CC.

hitps://sei.mogimirim.sp.gov.br/seilcontrolador.php?acao=procedimento.trabalhar&acao.origem=procedimento.controlar&acao.retorno=procediment.... 1/2  
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PROC.NºZAMAs
FOLHANS AU

MEMORIAL DESCRITIVO

CESSÃO DE TERRENO — CÂMARA MUNICIPAL

ÁREA INSTITUCIONALQUADRA “K”, LOTEAMENTORESIDENCIALMURAYAMA.

MATRÍCULA Nº 67.315

Proprietário: Município de Mogi Mirim

CNPJ nº. 45.332.095/0001.89

Local: Rua Cecilio Camargo Coscarelli com Avenida 22 de Outubro, Loteamento “Residencial

Murayama”, Mogi Mirim-SP.

QUADRA K — ÁREA INSTITUCIONAL, (Conforme Matrícula nº 67.315).

Iniciando-se num ponto situado junto a Avenida 22 de Outubro e o Acesso A-1, daí
segue em curva num desenvolvimento de 7,08 metros, daí deflete à direita e segue em
curva num desenvolvimento de 6,09 metros, daí deflete à esquerda e segue em curva
num desenvolvimento de 18,89 metros, daí deflete à direita e segue em curva num
desenvolvimento de 9,46 metros, daí segue com distância de 12,51 metros, daí deflete à

esquerda e segue com distância de 5,81 metros, confrontando com o Acesso A-1, daí
deflete à direita e segue com distância de 22,35 metros, daí deflete à direita e segue em
curva num desenvolvimento de 20,08 metros, confrontando com o Acesso A-2, daí deflete
à direita e segue em curva num desenvolvimento de 16,92 metros, confrontando com a

confluência do Acesso A-2 com a Rua Projetada 11, daí segue com a distância de 25,80
metros, confrontando com a Rua Projetada 11, daí deflete a direita e segue com a

distância de 25,00 metros, confrontando com o lote 01 da Quadra C, daí deflete a

esquerda e segue com a distância de 71,97 metros, confrontando com os lotes 01, 02, 08,
04 e 05 da Quadra C, daí deflete à esquerda e segue com a distância de 29,13 metros,
confrontando com o lote 06 da Quadra C, daí deflete a direita e segue com distância de
10,76 metros, daí deflete a direita e segue com distância de 26,41 metros, confrontando
com a Quadra O — Viela Sanitária |, daí deflete a direita e segue com distância de 30,61
metros, daí deflete a esquerda e segue com distância de 31,78 metros, confrontando com
a Quadra N — Área para Equipamentos Comunitários Il (E.T.E.), daí deflete a direita e
segue em curva num desenvolvimento de 43,51 metros, confrontando com a Avenida 22

de Outubro, até o ponto inicial.
Encerrando-se, assim, um polígono com área de 5.818,54 metros quadrados. 

Arg. Luis Henrique Bueno Cardoso

CAU-A 11.357-3 



  

  
PROG.Nº 9U [J£

FOLHANº 3S 
LOCALIZAÇÃO ÁREA INSTITUCIONAL
QUADRA"K" LOT. “RESIDENCIAL MURAYAMA"

MOGI MIRIM, SP

SEM ESCALA    EQUIL.
RIOS IF

SITUAÇÃO FINAL
ÁREA INSTITUCIONAL QUADRA"K 4

LOT. "RESIDENCIAL MURAYAMA"

MOGI MIRIM, SP

ESCALA 1/150        | QUADRO DE ÁREAS mê | SECRETARIA DE PLANEJAMENTOURBANO
[AREA INSTITUCIONAL LOT. RESIDENCIAL MURAVAMA [MURAVAMA 4) Salim PREFEITODr PAULODEOLIVEIRAESLVA Gestão aoaa20er

GADASTROMUNICIPAL: 53.13.85.0010-001 º o sEereTAmO tutsENBUBA 1
o 1 CESSÃO TERRENO - CÂMARAMUNICIPAL |

Esruveumunisteo URBANISMO
Ta 1 PLANTAGERAL |

| ÁREA INSTITUCIONAL“K" PROPOSTACESSÃO PARA CÂMARA MUNICIPAL | se1854 LOCAL RUA CECILIOCAMARGOCOSCARELL| COMAVENIDA22 DE OUTUBRO

| TOTAL 581854 Autordo Projeto e ResponsávelTécnico
LUIS HENRIQUEBUENO CARDOSO
Arquiteto e Urbanista CAU - À 113573

ArqunePlaneamento

Fscala vaso
Data EE      



 Detalhes

inscriçãoCada:
 

 ga Proprietário  
Proprietário

CRF Proprietário

CNPU Proprietário

Compromissário

CRE Compromissario

CNPJ Comptomiesário

Quadra  

PROC.Nº 24 /4S
FOLHANº 36

  19-004

105828

MUNICIPIO DE MOG! MIRIM

Não informado

Não informado armado

Não informado

Não informado 
<> 



  
neluído e

Proprietário   

PROG. Nº JUS
FOLHANO AS

saressnozo 
105833

2021

MUNICIP GI MIRIM 
Não informado

Não informado

Não informado

Não intormado

Não informado

Não informado 



PROC.Nº 424 lu

FoLHANo M$
MATRÍUUIANº REGISTRO DE IMÓVEIS | pl
ms | DAcOMARCA DEMOGIMIRIM SP, TIRO = MOSTRO CUL | as 

Inóvel: URBANO - Município: MOGI MIRIM - Cadastro Mu |

O terreno designado por "gleba
ada na Chácara São Luiz, N

   1: 53,13,84,0555-01.
a MPU

eba "G-L

       leba "B-2Ngutiy
É ton

36 metros

 
                            
        3,66 1 d

10,91 metros, conÊro:

Erontando a Ou

segue com NE

ERAM q a

32" 58" Ni p-com  GOO ENDUE mp

2031 00"SH, con
Com q

q
5

Fama Mad mama nf NE
08, 061, Segue COMME

Má By NECreSGr nns,
"sh, con 18,20 me-

NAS con 22,93 metros, con
é mecros; dai, segue com Nh

Satêt, segue com NH 3493520" SE,

do com Paulo Vomero; cai, segue

23º 61321), chegando ao ponto inicial”,
Ter, KAZURO AOKI MURAYAMA, do lar, RG

Cuine cia comunhão de Jens, anterlomente à

         
SE, com 25,021td                         

an
Cocom 59,00 mecros; da    

85º49'20"SE, com 24,1) metros; dai, 5

com 35,25 metros; Gai, segue com NH

com SE S8%4u'sa" mm, com 175,07 metros, confcontando c

Proprietários: 1) MARIO MURATAMA, agricultor, RG

PME, 164,703.544 É

vigência da Lei 6.515/ ) LON Bão Luiz - [titulares de 508 do Imóvel); é, 2)

TOSBLART MURANAMA, RG 604.101 INEPN MIRATAMA, RG 16.110.470-

             nóyiHoy         o di
 

e!) todos bra-

sileiros. Registro anteridx: datato ce 22/11/2004; mat,

65.385 e ReOL/nat. 65.384,

crevente Autorizado,

       
  

 

175.190 = Micros. WAL f

AM, OL, Mogi ASR ARA de 003, Retificação Administrativa. pesodib-se esta averbação, à vista de

requerimento dos ProgARaNHAOS | datado de 24 de Junho de 2008, formulado no art. 213, inc. TI, da Lei 6015/08,

instruído com plans friol descritivo é demais documentos constantes do processo próprio, para ficar
constando que o imóvelVOsgeto desta Matcicula, possui a área de 115.910,50 nº, dentro das seguintes medidas €

conftontações: tem início no ponto 01, na margem da Avenida 22 de Outubro e propriedade de H, Médicos

Associados de Mogi Mirim Sociedade Civil Ltda. (mat. 61,321]; dai segue em cutva com vaio de 11,90 nettos é

distâncio de 1,45 metros até o ponto (2; daí deflete à direlte e segue em curva com raio de 904,10 metros e

distância de 291,16 metros até o ponto 03; dai segue com AZ 22º00'36" e distância de 34,85 metros atê 0 ponto

04, confrontando do ponto 91 ao ponta 04 com a Avenida 22 de Outubto; dai deflete à esquerda » segue com AZ

28635"44" é distância de 80,05 megros até o ponto 05, confrontando com o lote 02 da quadte “A”, de propriedade

de Fernando Henrique Gonzáles (nat. 56.224), lote 03 da quadra “A”, de propriedade de Paulo César Guardia Imat,

 

   
(Coninvanoeis)    



REGISTRO DE IMÓVEIS . o Ho

DA COMARCA DE MOGIMIRIMSP. ROL MES CA|  
556, lote dá da quadra “A” de propriedade de Muvayana Enpreendimentoso Lida. mat. 52.048),

te05 da quaita “A” de propriadade de Maria Izabel Zorzetto Louzada (mat. 56,006), 1it  
ô

1
dl

E                             ; dá da quadraCA” de

eenriedade de Carlos Alberto Rogue (mat, EMI) e lote 07 da quadra x de propriedade de Murayana

Enprsendinentos Imoballatios Ltda, imat, 52! segue com AZ Q9042!46”e distância de 28,37 metros até o

pano 1j de propriedadede ramE“eeniene Imobiliários      esGo

de propriedade deVilma Martina daSilva (m
dra ade pr: ia x AmautiES igusa(mat, 54,863); daí segue com AL a 38"

atê o ponto 67, confrontando com o ] | A
lote 10 da (quadra “yr ja proprista

Desnato Maioli Caxtilhà dd,

Nat, 65,554) e loga 09 da

5"e diatência de 39,06

guri Rodrigues (mar,

lote 11 da quadra

Aua Francisco Bras)

ASontando com 0 lote 12 da

nm gra B” de propriedade de

fegina Baldriques Bonfadini (mat, 52,150), mol » Droptiadade de José Camilo

doaSantos é Maria da Fatima de lima (nat, 54,486 da ee Bº de propriedadede
briela Rodriques (mat, 56,4), como lote 1ÁGE 4 r$ ovilscn Amit Rossetro

com 0no l lê ima de Alcântara (mat,

Meia (mas. su017), como loce 19 da

quadra go de presiso de bd ÉE É 98.501), com O lote 20 de quadra CB de

propriedade deDanel da qilva Tintino4 o) Lote 21 da quadra “B” de propriedade de Edagn pi
Soboctkamat, 53 o lote 27 BÃO mide ClâudioHenrique Hilário imat, 72,614)

com Rua Neida BCE SSL ME ZANDASO e distância de 60, 08 até o ponto 05,

: Car uropriedade de Geraldo Maximiano Gonçalves (mat. 60,515), com 5

   
“zua recem adada da

ho dt pLúpilATUQUT UE RETaCO Halo

Brandão; dai segue com AB 2874754
quadra “B” de propriedade de Marco Antonio J

Celi
      

 
     3       
    

            

2df antajue Rafael (nat, dalMT, com o lote 25 da quadra “CT” de

cm O lote 26 da quadra“C” de proprisdade de Soniaep
de propriedade de Navio mé Biazotto (mat, 52,273):ddaiE st o ponto 10, confrontando « da quadra“C” de      

            
  

hj a e Profesor Pedro Billa! dal deite à esquerda é seguê

onto 11; dai deflete Edireita 2 segue 193947 :
tê 0 ponto 1Z; dai têéâÀEe Ée segue& sb e- distância de 5,

nettos ate 0 ponço 15Ndai defiate à ditexta e segue com AZ LB5IQar” o e atê O ponto

it; daideflete é direlta e segue com AZ 13793137" = distância de 19,59 metro onto 15: daí deflete â        
 

229 às atê o pó à esquerda e segue

õ 1%; dai defiete AL Satan
21 ta à esquerdo é 3eque comÀ distância de

3, 2 à23 é segue comAi 1582655"» éánciaé 73 metros até

o por E o seque comAZnr “44! 58" e distância de 16, 45 metrosaté o ponto 2l; dai

pílene â direita 3quê comEUmepr R distância de 18,72 metros até o ponto 22, confrontando do ponto

18 ao ponto 22 com a propriedade deJozé Fernando daGama e Silva e outros (nat. 46,075; daí deslete à diveita   
(Continua na Picha nº 02) 



 

 MATRÍQUIANº REGISTRO DE IMÓVEIS moii DA COMARCA DE MOGI MIRIM SP. UNR) = REGISTRO GERAL                        

e segue com AZ 1712557” e distância de 66,80 metros até o ponto 23, confhonta

Horizonte Empreendimentos e Incorporações Ltda. (nat, 59,576); dai deflete à eb

e distância de 175,99 metros atê o ponto 01, inicio, da descriçpá conftontando) com h

é Associados de Mogi Hirim Sociedade Civil Lida. (mar, 61,321IN À Escrevente
Longatto).- Prot, 195.475 e Mic. 62,086. 
R 02, Mogi Mirim, 28 de Abeil de 2016, Pela Escritura de Unventátio, Parsitigos Instituição de Usuítuto

TiaTicio de 08 de Abril deRaLiv St fls, m,di pelo 2º : : Gel, exibida pela
à fla, 371, lavtada

Is, à parte ideal de 50% d tl abjetodesta matrícula, ia g à

partilhada na proporção de; 25% é viuva mesita, SATYURE Aa A

herdeiros filhos, e seber: 1) SIDMEL SATOSAL, HURAYAMA, É (eta
518,329.006.06, casado pelo regime da comunhão percigl derbeie dência da Lei 6.515/7, com ANBLIA

GUSIRUDA MURAYAMA, brasileira, oftalmologista, TOOI, ” COE/ME 110.536,818.10, residentes em

Cempines, SE, na Rua Fiorindo Cesotti, nº 27aafcaSenehéa; : 2) EDSON BIVI MURAYAMA, brasileiro,
fisioterapeuta, RG. 26.709,213,55P,SP, CDE/ME Accetado pelo regime da comunhão parcial de bens,

igênci ROGER Ae AMA MURAYAMA, brasileira, fisioterapeuta, RG,

À Papi, 32, na Rua Sebastião da Rocha Bita, nº 120,

gfglidia Cristina Zinbrão Rodriques).- Prot. 269.038,

e RL. 470,5.85P.SP; é 25% mos

Gg. 16,130.480.1.899.58,. CORTAR   
        Ho 

a Procede-3e esta averbação, pare ficar constando que, à propeietária
CP/MP sobnº 120,740.698. 0, conforme comprovante de situação cadastral

sm agregado Ro ceguerimento datado de 23 de Maio de 2016, A Escrevente,

Wjestásaia Diniz Fachinetti),- Prot, 269.795, de 25/05/2016 e Mic. 119,607, 
R. 04, mesa e Julho de 2016, Loteamento "RESIDENCIAL MURAYAMA", Por requerimento dos proprietários

TTRÁRIO MURAVAMA, e gue mulher RADURO AOKL MUBAYAMA! 2) SALTURL MURAVAMA; 3) SIDNEI SATOSL MURAYAMA, com

anuência de sua mulher AMBLIA GUSIRUDA MURAVAMA; e 4) EDSON BLUL MURATAMA, com anuência de sua mulher AOBERTA

LUNIRO MOCHIRAVA MURAYAMA! todos já qualificados, datado de 23 de Malo de 2016, instruldo com projeto aprovado

pela Prefeitura Municipal local, através do Decreto nº 7,056, de 27/11/2015 e pelo Grupo de Análise e Aprovação

de Projetos Habitacionais - GRAPRORAR em 20/11/2011, conforme Certificado nº 158/2008, faço o presente registro
para ficar constando que o imóvel objeto desta matricula, com a área de 115.910,50m?, foi Loteado nos moldes da

lei 6.766, de 19/12/79, e demais disposições legais em vigor, sob a denominação de "RESIDENCIAL MURAYAMA",

dividido em 10 quadras é estas subdivididas em 177 lotes, que ocupem a arsa de 64,054,81m, área de aistena 
(oninuanovers)  Pur iodoeo do e MDS  



MATRÍCULA Nº

67,315

REGISTRO DE IMÓVEIS FICHA

DA COMARCA DE MOGI MIRIM -S.P. LINDO 7 - REGISTRO GERAL 0x
      

NA

viário com 30,418,60mº, áreas institucionais com 8.23%, Dem, áreas verde com 13.201,03". Para a garantia da

execução das ras de infraestrutura, 03 proprietários dez em ent ê especial hipoteca ao Municipio de

Mogi Mirim, 36, 73 Lotes do referido Loteamento, & saber: lotes 01605, 2a lê, 20256 40 a 44, sodos da

quadra "A; 03 lotes 09 06, 0 08 a 10, da quadra "B; Dla 03, daiis"Co Qi a 03, da quadra "D'; 04 a 03

sita 12, da quadra “E”; na206, Sal, Dale ilas, codoa da quadsa "P'; 03e 4, D6 é 07, da quadra

e 05, da quades n; mL à ma e 198 2i, dequadra “Tº; 02 a 05, ds quadra W, sendo que 0 Po pata à

execução dessas obras é de24 (vinte e quatro) meses, nos termos do inc, Y doar, dê da Lei 6,766/79, Existem

restrições com relação nos lotes! (1 a 05, da quadra UM, elle iZ,da Aa. 6”, que não poderão ser

comercializados, nem sendo possivel nenhum tipo de ocupação;1nãà faixa E e E Que, pára à aua

ocupação, 3% faz necessário a apresentação da sondagem de construção, amhos

ompanhados com ART de profiaaior lláLitado, o 34, da quadra“A”!
) 60 1i, da quadra *Bo; ao il, da quadra“TD tu . quadra “F“Po10 go 12, k

3 dis Sondações constam HEe de (ES Nisto Resto, À Esctevente,
5/2016 e Mic, 119.607,

   uu
tu fi3 vO                            

    

   

       kitim, 19 de Julho de 2016“ne ES)
Juno de 2015, Livro 562, fls, 385, mme
MUBAVAM, é aua mulher BAZURO AORTO
sua mulher AMÉLIA GUSTNUDA Rg: 8f

MOCHT:
RAMMA MURAVAMA: todos já éREAca eá(Mm ca E Eqa, 80» ICO EELMIR, oem ni

nestacidade, ta Rua Doutor Joaê

1 Garantia Hipotecária delá de

Local, os proprietários 1) HÁRIO

3)| IDE ea unia, com aniécia de

  
a   

        
  

qe 058 né, êo éé
Bel Né& 03, da quadra il jeê te ã |dê da quadra “E 01 ade,

de, na 8 2 4, 06 e 07, da quadra “5º; 03 e 05, da quadra “HW”; dia
NydE quadra "9º, para pi ce execução des 3 obras de infraestrutura do

j ; cegiatrado, esti nadas 2.211,500,00, que deverão estar concluídas

ea, nos termos do 18, da Lei 6,766/79, Queras cláusulas epa rega nos do arti
: ;

(Aline Cássia Diniz - Prot, 20.

 
lb, da quadia Bo Ola 0 daDal,la
Melia ai, da                 1-h da Lei 6.015/73, à

344, de 20/06/2016 e Mic,        é feita de conformidade como disposto no item

Geral da Justiça, para Élcar constando que

macrioulados, respectivamente, sob

Cassia Diniz Pachinetti).-Prot,

 A, 16.1Mogi Mirim, 19 de Julho de 2016, À presenteaverbação

tra pitulo Xh, das Normas de Serviços da Cot

otes resultantes do loteamento, objeto

3 94,879 à 95.052, neata data, À Escrevente

0,344, de 20/06/2016 » Mic, 119.608,

       
(Continua na Picha nº 03)    
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FOLHANº ROrr REGISTRODE IMÓVEIS , ar| DA COMARCA DE MOGIMIRIM-S.P.  LIROZ - REGNTRO GERAL

673 CódigoNacional de Serve 120224 03 
AY, MM. Mogi Mirim, 27 de Dezenbeo de 2016, À presente averbação, é feita à vista do Ofício GP, nº 100/16, do

Prefeito Municipal de Mogi Micim, datado de 12 de Dezembro de 2016, para ficar constando O CANCELAMENTO PARCIAL

da hipoteca objeto do R. 05, desta matricula, com relação 608 Lotes, a saber: 03 da quadra D: 01803, 098 2
da quadra E; 018 06, 090 12, 238 26, 32 a 35 da quadta Ei.03, 04, D6 e 07 da quadra G; 63 05, de quadra Hj

dia 04, ida dl da quadra 1, À Escrevente, (Blicia Cristina Cimbrão Rodtiquea).- Prot,

24.779, de 16/12/2016 e Mic, 122.955.

       
A, 08. Mogi Mirim, 22 de Junho de 2022, A presente averbação, é feita à vistas Ofício GP. nº 023/22, do

Prefeito Municipal de Mogi Mirim, datado de 27 de Vaio de 2022, ppaxa ficar, Cas BLA

objeto do R. 05, desta matrícula. À Escrevente, (ULGLOL >A PaOM

Prot. 228.956, de 31/05/2022, Mic. 168.624 e Selo Digital 120%

       brão Rodrigues). -  
    

        
te

AV. 09. Mogi Mirim, 22 de Junho de 2022. Procede-se esta à 3 Á

p 5  Junho de 2022, para ficar constando a conclusão das A q

o) Ro a de Dezembro de 2016, expedido pela

MO dA a Cristina Zinbrão Rodrigues).- Prot.

ERNQUNNZ92225227.

Prefeitura Municipal local, À Escrevente, ANJOU

328.956, de 31/05/2002, Mic. 168.624 e Selo Diga    
      RAA cena RO TRAD 0AO O
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FICHA AUXILIAR DO LOTEAMENTORESIDENCIALMURAYAMA- MAT., 67,315

   

  

QUADRA"A! MATRÍCULAS LOTES SAM LOTES SAM TEMA Mg
LOTE MB LOTES UM LOTE Mg LOTES 94%

LOTE SAB TEM um o E LOTE MM
LOTES Sum LOTES MM

LOTEOS Sum LOTES SM QUADRASO! QUADRA“Fº

LOTEOS MB o LOTE Mic LEO sm

LOTES SAB TER MM LOTE EN EM MM
LOTEOT SM LOTES MM LOTES 03Co 4969

LOTES SB LOTE MI LOTES, E o um
LOTES gg (TEM UM LO ) NW LOTES AM
LOTE SAB TEM AM FER SS ot LOTE amo RT LOTES MM (GS Las TEC um

TEN MO LOTE M EaU E LOTES Mg
LOTE MBM LOTE45 Mu LOTEOO Susi

oRT LOTE 46 ge EE LOTE MA

LOTES 89 coNas EM UM TEM UM
LOTES MBM LOTE 4 LOTE

TEM 8 LOTES mag

(TER MB% CS a QUADRAE" LOTE MM
LOTE MT CEM SU LOTE 9 LOTES UM

LOTE Yºmr nm LOTE 4 LOTES A
LOTE2! Nye n329 LOTE 9 LOTE UM
LOTEnO “ore os 94.930 LOTE 04 94,954 LOTE 18 94.984

LOTE? 3 LOTES UM LOTES 9 LOTE

LOTE cão LOTE um LOTE SAM LOTE UM
LOTES LOTE MM LOTE 48 LOTE MM
LOTES MM LOTES AA LOTE 943 TEN
TETO MI LOTE 9% LOTES 499 LOTES MM
LOTER MI LOTE RESTRÇÃORO  LOTEMO 90 LOTE UM
TEM UM LOTE RESTRIÇÃO LOTE SMA LOTES MM
LOTE SA TEM TEN LOTEM um
LOTE 31 94.909 LOTE 14 94837 LOTE 13 94.863 LOTE 27 94.993   



PROC. Nº 2QU UC

   
 

 MATRÍCULANº vÔY FerANS— 24

eus TO momaeaeNociamse URIA opa
Ciigo Nacional de Serventosné 2 022-0 -

LOTE 28 94.994 LOTE04 95,028 LOTE 04 95.051 RESTRIÇÃO-R.04

LOTE 29 94.995 LOTE 05 95.024 LOTE 05 95.052 RESTRIÇÃO-R04

LOTE 30 94.99 LOTE 06 95.025

LOTE31 94.997 LOTE 07 95.026 QUADRA "K" ÁREA INSTITUCIONAL

LOTE 32 94.998 NAT.

LOTE 33 94,999 QUADRA""

LOTE34 95.000 LOTEOf 95027 QUADRA"L" ÁREA VERDE.
LOTES SM LOTE SMB HT y
LOTE 36 95.002 LOTE 03

LOTE 37 95.008 LOTE 04

LOTE 38 95.004 LOTE 05

LOTE 39 95.005 LOTE 06 |

LOTE 40 95.006 LOTE 07 , AURA

LOTE41 95.007 LOTE 08 . Cy
LOTE 42 95.008 LOTE 09 : ,

LOTE 43 35.009 LOTE 10 GS
LOTE SN

QUADRAG" LO (e) g
LOTE01 95.010 o .

LOTE02 95,011 4

LOTE 08 9501 eram
LOTE 4 A 7 ama

LOTE 05 17 95.043

LOTE) Q TES 950M

LOTE 07 É LOTE 19 95.045

LOTE 08 LOTE 20 95.046

LOTE 09 LOTEM 95,047

LOTE 10 95.019 LOTE 22 95.048

QUADRA"H" QUADRA"J'
LOTE 01 95,020 LOTEO!  RESTRIÇÃO-R04

LOTE 02 95.021 LOTE 02 95.049 RESTRIÇÃO-R4

LOTE 03 95.022 LOTE 03 95.050 RESTRIÇÃO-R04
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Inscrição Cadastral: 53-13-85-0010-00 1 até 53-18-85)90) acglnprimirPadEst si
    Município de Mogi Mirim
STM - Sistema de TributaçãoMunicipal Boletim do Cadastro Imobiliário - (Este Documento Não é Válido como Certidão)

 
  Exercício Fiscal Selecionado: 2026

Situação : Imune de IPTUe Isento de Taxas

Inscrição Cadastral: 53-13-85-0010-001 (Face:1/0) / Nro.Contrib.Imóvel: 105828—
[Proprietários
 
Nome: MUNICIPIO DE MOGI MIRIM C.P.F./C.N.P.J.: / 45.332.095/0001-89 Principal 
Compromissários 

Nome: C.P.F.C.N.P.J.: / 
[Local do Imóvel

Endereço: RUA CECILIO CAMARGO COSCARELLI - Nº

Complemento: AREA INSTITUCIONAL - AREA INSTITUCIONAL

Wodvul

Bairro: SANTA CRUZ            Cep: 13806-727 Distrito: Loteamento: LOTEAMENTO RESIDENCIAL

Cidade: Mogi Mirim U.F.:SP Quadra: K MURAVAMA Lote:

Endereçode Entrega a
Endereço: RUA DOUTOR JOSE ALVES - Nº 129

Complemento: CENTRO Bairro:
Distrito: Cidade: MOGI MIRIM Cep: 13800-050 U.F.: SP

Avaliação do Imóvel

Valor Venal do Terreno 1.030.795,09 Val. ReferênciaTerreno 1.282.988,07

Valor Venal da Construção: 0.00 Val. ReferênciaConstrução: 0,00
Valor Venal do Excesso : 0,00 Val. ReferênciaExcesso |: 0,00

Valor Venal do Imóvel 1.030.795,09 Valor Referência Imóvel 1.282.988,07

* Valores do Lançamento do ano fiscal 2025

Dimensõesdo Lote

Área do Lote: 5.818,5400m? Tipo do Lote: Lote Normal Área da Unidade:
Área Ideal: 5.818.5400m?

Testadas
Logradouro: CECILIO CAMARGO COSCARELLI Metragem:43,51m Principal

Dados Cadastrais

Alagamento 2 - Não

Localização 2 - Meio de quadra

Limpeza pública 2 - Não

Recolhimento de Lixo 2 - Alternado
Categoria de Uso 1 - Terreno sem uso

Planta genérica valores 22

Zona 2-ZonaB
Fração Ideal 1,000000

Matricula 67.315
Incidência do CIP 1 - Não

Motivo de não Incidir CIP 3 - Imóvel Público

Código de Cobrança 10 - Imune de IPTUe Isento de Taxas

Construções 1]
Área: Tipo: Categoria: Est.Con.: Pontos: Ano:

DemaisÁreas: Área da Unidade: Área construída no Lote:

Impresso em 17/10/2025 às 15:12:11 Cebi Informática Página 1 de 2

rptFichaCadastralFixa 000815  



 
      Município de Mogi Mirim Inscrição Cadastral: 53-13-85-0010-001 até 53-13-85-0010-001 - Imprimir

+ ds Histórica do Contribuinte: Sim
toda STM - Sistema de Tributação MunicipalEseua ey
qe Boletim do Cadastro Imobiliário - (Este Documento Não é Válido comoCertidão)

Exercício Fiscal Selecionado:2026
Situação : Imune de IPTUe Isento de Taxas

HistóricosRegistrados

Data: 03/09/2020

Descricao Ocorrência / Documento
Cadastro - Atualização Diversos

consta proc 6325/2020 de analise de titularidade - INSERIDANA MATRICULA DO
LOTEAMENTO (MMFEM, 03/09/2020 15:31:12)

Cebi Informática Página 2 de 2Impresso em 17/10/2025 às 15:12:11

rptFichaCadastralFixa 000815
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Exercício Fiscal Selecionado:2026

Situação : Imune de IPTUe Isento de Taxas ] 
[Proprietários

=  Nome: MUNICIPIO DE MOGI MIRIM C.P.F./C.N.P.J.: / 45.332.095/0001-89 Principal

[Compromissários 3]
Nome: C.P.F./C.N.P.J.:/ 

[Local do Imóvel

Bairro: SANTA CRUZ

]    
          Cep: 13806-050 Distrito: Loteamento: LOTEAMENTO RESIDENCIAL

Cidade: Mogi Mirim UF: sp quadrain MURAVAMA Lote;

[Endereço de Entrega J
Endereço: RUA DOUTOR JOSE ALVES - Nº 129

Complemento: CENTRO Bairro:
Distrito: Cidade: MOGI MIRIM Cep: 13800-050 U.F.: SP

Avaliação do Imóvel

Valor Venal do Terreno 217.261,18 Val. ReferênciaTerreno 312.726,00

Valor Venal da Construção: 0,00 Val. ReferênciaConstrução: 0,00
Valor Venal do Excesso : 0,00 Val. ReferênciaExcesso: 0,00

Valor Venal do Imóvel 217.261,18 Valor Referência Imóvel 312.726,00

* Valores do Lançamento do ano fiscal 2025

[Dimensões do Lote
Área do Lote: 1.042,4200m? Tipo do Lote: Lote Normal Área da Unidade:
Área Ideal: 1.042,4200m?

Testadas
Logradouro: VINTE E DOIS DE OUTUBRO Metragem:31,04m Principal

Dados Cadastrais ]
Alagamento 2 - Não

Localização 2 - Meio de quadra

Limpeza pública 2- Não

Recolhimento de Lixo 2 - Alternado
Categoriade Uso 1 - Terreno sem uso

Planta genérica valores 22

Zona 2-ZonaB
Fração Ideal 1,000000

Matricula 67.315
Incidência do CIP 1 - Não

Motivo de não Incidir CIP 3 - Imóvel Público

Código de Cobrança 10 - Imune de IPTUe Isento de Taxas

[Construções
Área: Tipo: Categoria: Est.Con.: Pontos: Ano:

DemaisÁreas: Área da Unidade: Área construída no Lote:
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  Exercício Fiscal Selecionado:2026

Situação : Imune de IPTUeIsento de Taxas

Históricos Registrados

Data: 03/09/2020
Descricao
Cadastro - Atualização Diversos

Ocorrência / Documento 
consta proc 6325/2020 de analise de titularidade - INSERIDA NA MATRICULA DO
LOTEAMENTO (MMFEM, 03/09/2020 15:34:18)
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MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

DESPACHO Nº 2977/2025 PARECER JURÍDICO

Processo nº 001031.000022/2025-31
Interessado: Câmara Municipal de Mogi Mirim

Processo nº 001031.000022/2025-31
Interessado: Câmara Municipal de Mogi Mirim

Ao

Gabinete do Prefeito

Trata-se de análise jurídica da solicitação formulada pela Câmara Municipal
de Mogi Mirim, por meio do Ofício CM/GP nº 318/2025, posteriormente alterado pelo
507/2025, que requer a cessão de área localizada no Loteamento Murayama, com a

finalidade de construção de nova sede do Poder Legislativo, visando atender à

crescente demanda estrutural e funcional da instituição.

A matéria encontra respaldo no artigo 114 da Lei Orgânica do Município de

Mogi Mirim, que disciplina o uso de bens públicos por terceiros, incluindo entes
públicos, mediante concessão, permissão ou autorização, desde que haja interesse
público devidamente justificado e observância das formalidades legais.

Nos termos do caput do referido artigo:

"O uso de bens municipais por terceiros poderá ser feito mediante
contratação de parceria público-privada, de consórcio público e de regime de
concessão, permissão ou autorização, conforme o caso e quando houver interesse
público devidamente justificado, sempre por prazo determinado, mediante aprovação
legislativa nos casos previstos."
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Embora o dispositivo trate genericamente de “terceiros”, é pacífico o

entendimento de que outros entes da Administração Pública, ainda que integrantes do
mesmo ente federativo, podem figurar como beneficiários de cessão de uso, desde que
respeitados os princípios da legalidade, finalidade e interesse público.

A justificativa apresentada pela Câmara Municipal evidencia a necessidade
de ampliação de sua estrutura física, diante do crescimento institucional e da

insuficiência dos espaços atualmente ocupados. A construção de nova sede permitirá
melhores condições de trabalho aos servidores, atendimento mais adequado à

população e maior eficiência na prestação do serviço legislativo.

Trata-se, portanto, de medida que atende ao interesse público relevante,
nos termos do inciso | do 81º do artigo 114 da Lei Orgânica, dispensando-se, inclusive,
a exigência de concorrência, por se tratar de ente público e finalidade institucional.

Considerando que a cessão será destinada à instalação definitiva da sede
do Poder Legislativo, recomenda-se que o instrumento jurídico adotado seja a

permissão de uso, nos termos do 82º do artigo 114 da Lei Orgânica, com prazo
determinado, renovável mediante justificativa de interesse público e aprovação
legislativa.

A formalização deverá ser precedida de projeto de lei específico, submetido
à Câmara Municipal, conforme exigência do caput e do 81º do artigo 114.

Diante do exposto, opina-se favoravelmente à cessão da área requerida
pela Câmara Municipal, mediante permissão de uso formalizada por instrumento
jurídico próprio, com prazo determinado e aprovação legislativa, nos termos do artigo
114 da Lei Orgânica do Município

Sem mais, reitero protestos de elevada estima e consideração, colocando-me à disposição
para maiores esclarecimentos.

SNJ,

Adriana Tavares de Oliveira Penha

Secretária de Negócios Jurídicos
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agi * Documentoassinado eletronicamente por Adriana Tavares de Oliveira Penha, Secretária, em —<S—

Ns O || 30/10/2025, às 14:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, 8 1º, do Decreto
4

ele ia nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
 

NA https://seimogimirim.sp.gov.br/sei/controlador externo.php?
À acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 0308762 e o

ELE: código CRC 52293640.

    
Referência: Processo nº 001031.000022/2025-31 SEI nº 0308762
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LIDO EM SESSÃO DE HOJE.
SALA DAS SESSÕES, EM  

PRESIDENTE 
    

VISTA

   


